
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.302. DE 1 6 DE JULHO DE 20 19
./

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20 1 8, ART.4'; $2'; INC.VTT

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUJ{A DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA
ATENDER FIN]SA 3 - CONTRATO 0521,751-20 - TAXA DE ESTRUTUliAÇÃO DE 2% DO VALOR DO
FINANCIAMENTO
REF. SOLICITAÇÃO 5 19 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FnqANÇAS

D ECRETA

ART. ]' - FACA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 3.279.960,00 (TRÊS MILHÕES DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL NOVECENTOS
E SESSENTA REAIS) NA(S) OOTAÇAO(OES):

08.01 .28.843.0000.0] 55 GESTÃO DO SERVICO DA DÍVIDA
3.2.90.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

00oO PRÓPRIA

R$ 3.279.960,00

TOTAL....R$ 3.279.960,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES)DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

08 .01 .99.999.9999.0901
9.9.99.99.00

0000

RESE]R\WS DE CONTINGÊNCIA
RESERVAS DE CONTINGENCIA - AD
PROPRIA

RS 3.279.960.00

TOTAL....R$ 3.279.960,00

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITUjIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

Joio AnTONib PAmMOSCHÍ

GESTOR DA UNÍbADU DF GOVERNO E FINANÇAS
\

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE (jbSVÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZASSEIS DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MAliYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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